
Ofício nº 2069 (SF)                                    Brasília, em 06de outubro de 2010. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Rafael Guerra 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
 
 
Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 
 
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do 
Senado nº 509, de 2007, de autoria do Senador Gim Argello, constante dos autógrafos em 
anexo, que “Dispõe sobre a criação de incentivos fiscais para pessoas físicas e jurídicas 
que façam doações  financeiras a fundos públicos de geração de emprego, ocupação e 
renda e dá outras providências”. 

 
 
Atenciosamente, 
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Dispõe sobre a criação de incentivos fiscais para 
pessoas físicas e jurídicas que façam doações 
financeiras a fundos públicos de geração de 
emprego, ocupação e renda e dá outras 
providências. 
 

 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Podem ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração 

de Ajuste Anual por pessoa física ou, em cada período de apuração, trimestral ou anual, por 
pessoa jurídica tributada com base no lucro real, os valores doados a fundos municipais, 
estaduais ou federais para aplicação em projetos de geração de emprego, ocupação e renda. 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo limitam-se: 
I – relativamente à pessoa jurídica: 
a) a 40% (quarenta por cento) dos valores efetivamente doados; e 
b) a 4% (quatro por cento) do imposto de renda devido, conjuntamente com as 

deduções de que trata o inciso II do art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; 

II – relativamente à pessoa física: 
a) a 80% (oitenta por cento) dos valores efetivamente doados; e 
b) a 6% (seis por cento) do imposto devido na Declaração de Ajuste Anual, 

conjuntamente com as deduções de que tratam o art. 22 da Lei nº 9.532, de 1997, e o art. 1º 
da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006. 

§ 2º As pessoas jurídicas não podem deduzir os valores de que trata o caput deste 
artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL). 

Art. 2º Os projetos referidos nesta Lei, acompanhados de planilhas de custos e de 
cronograma de execução, serão submetidos ao órgão federal, estadual ou municipal 
competente e, para serem aprovados, devem enquadrar-se nas diretrizes, prioridades e 
normas dos respectivos fundos a serem contemplados com a doação. 

Art. 3º A não execução do projeto, total ou parcial, nos prazos estipulados pelo 
cronograma aprovado obriga a entidade beneficiada a devolver o valor do imposto que 
deixou de ser arrecadado, proporcionalmente à parcela não cumprida do projeto, acrescido 
de juros e demais encargos previstos na legislação do imposto de renda. 

Art. 4º Sem prejuízo das sanções de natureza administrativa ou fiscal, incorre em 
crime aquele que, recebendo recursos dos incentivos fiscais de que trata esta Lei, deixar de 



executar, sem justa causa, os projetos beneficiados por esses incentivos, ou simular sua 
execução, inclusive com adulteração de valores ou com uso de documentação inidônea. 

Parágrafo único. O crime previsto no caput deste artigo é punível com pena de 
reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) meses e multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor dos 
benefícios fiscais recebidos. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Senado Federal, em  06 de outubro de 2010. 
 
 
 

 
 

Senadora Serys Slhessarenko 
Segunda Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
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